
 34 – sábado, 20 de dezembro de 2014 diário do exeCutivo minas Gerais - Caderno 1
imediata, encarregada de avaliar a melhor oportunidade para a libera-
ção do servidor .
Art .6° Os casos omissos serão resolvidos pelo Titular da Fundação Cló-
vis Salgado .
Art .7° Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário .
Belo Horizonte, 19 de dezembro de 2014 . Fernanda Medeiros Azevedo 
Machado
Presidente .

19 644697 - 1

Fundação de Arte de ouro Preto
Presidenta: Ana Maria Pacheco

A Presidente da Fundação de Arte de Ouro Preto|FAOP, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, PRORROGA O PRAZO PARA 
ExERCÍCIO, nos termos do § 1º do art . 70 da Lei nº 869, de 5/7/1952, 
da Sra . ISADORA PARREIRA RIBEIRO, nomeado em 05/11/2014, 
para o cargo efetivo de Professor de Arte e Restauro – Arte-Educação/
Desenho/Pintura/Gravura/Cerâmica, Nível I, Grau A, código AO 29, da 
Fundação de Arte de Ouro Preto|FAOP .

19 644319 - 1

Fundação tv MINAS - 
cultural e Educativa

ATO DO PRESIDENTE
O Presidente da Fundação Tv Minas Cultural e Educativa, Júlio Cezar 
de Andrade Miranda, no uso de suas atribuições legais, que lhe são con-
feridas pelo art . 16, Ix, da Lei nº 11 .179 de 10 de agosto de 1993 e pelo 
art . 7º, I, do Decreto Estadual nº 46 .540, de 11 de junho de 2014, PROR-
ROGA O PRAZO PARA ExERCÍCIO A PARTIR DE 18/12/2014, nos 
termos da § 1º do art . 70 da Lei nº 869, de 5/7/1952, de TÂNIA ALvES 
MIRANDA, CPF: 049 .112 .466-00, RG: MG .10 .893 .430 PC/MG, refe-
rente ao cargo de Técnico de Tv, para executar atividades de Assistên-
cia Administrativa .

Belo Horizonte, 18 de dezembro de 2014 .

Júlio Cezar de Andrade Miranda
Presidente

18 643787 - 1

Instituto de Estadual do 
Patrimônio Histórico e 

Artístico de Minas Gerais
Presidente: Fernando viana Cabral

PORTARIA IEPHA/MG Nº 49/2014
 Designa servidora para responder pelo Cargo de Diretor de Conserva-
ção e Restauração – DCR do IEPHA/MG, durante férias do titular .
O Presidente do Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico 
de Minas Gerais – IEPHA/MG, no uso de suas atribuições, e tendo 
em vista o disposto no art . 8º, inciso I, do Decreto nº 45 .850, de 28 de 
dezembro de 2011, RESOLvE:
Art . 1º Designar a servidora MARIA CRISTINA CAIRO SILvA, 
MASP 1 .319 .562-3 para, sem prejuízo de suas atuais atribuições, res-
ponder pelo cargo de Diretor de Conservação e Restauração, no período 
de 18 de dezembro de 2014 a 09 de janeiro de 2015 .
Art . 2º A presente designação temporária não gera qualquer efeito ou 
acréscimo remuneratório .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação .
Belo Horizonte, 18 de dezembro de 2014 .

 FERNANDO vIANA CABRAL
 Presidente

PORTARIA IEPHA/MG Nº 50/2014
Concessão de abono de Permanência .
O Presidente do Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico 
de Minas Gerais – IEPHA/MG, no uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o disposto no art . 8º, inciso I, do Decreto Estadual nº 45 .850, de 
28 de dezembro de 2011, RESOLvE:
Art . 1º Conceder, nos termos do § 1º, do Art . 3º, da Emenda à Consti-
tuição Federal nº 41, de 19 de dezembro de 2003 e Resolução SEPLAG 
nº 60, de 08 de julho de 2004, abono de permanência, a partir de 02 de 
dezembro de 2014, ao servidor AILTON BATISTA DA SILvA, MASP 
1 .016 .597-5 ocupante do cargo efetivo de Analista de Gestão, Proteção 
e Restauro, Nível Iv, Grau C, até completar as exigências para apo-
sentadoria compulsória contidas no art . 40, § 1º, II, da Constituição 
Federal .
Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 18 de dezembro de 2014 .

 FERNANDO vIANA CABRAL
 Presidente

 PORTARIA IEPHA/MG Nº 51/2014
 Constitui a Comissão de revisão/diagramação de textos para publica-
ção no âmbito do Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico 
de Minas Gerais – IEPHA/MG .
O Presidente do Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico 
de Minas Gerais – IEPHA/MG, no uso de suas atribuições, e tendo 
em vista o disposto no art . 8º, inciso I, do Decreto nº 45 .850, de 28 de 
dezembro de 2011, RESOLvE:
Art . 1º Constituir a Comissão de revisão/diagramação de textos para 
publicação no âmbito do Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e 
Artístico de Minas Gerais – IEPHA/MG .
Art . 2º A Comissão de revisão/diagramação de textos para publicação 
do IEPHA/MG será composta pelos servidores abaixo relacionados, 
sob a presidência do primeiro:
 I .Isa Maria Marques de Oliveira – MASP 0752246-9 – Revisão;
 II .Andréa Santos xavier – MASP 1016622-1 – Revisão da 
Normalização;
 III .Antonia Cristina de Alencar Pires – MASP 1153610-9 - Revisão;
 IV.Pablo do Prado Soares – MASP 1286750-3 – Designer Gráfico.

 Parágrafo único - A Comissão de revisão/diagramação de textos para 
publicação atua em trabalhos do Programa Editorial do IEPHA/MG- 
vinculado ao Gabinete da Presidência – podendo vir a atuar em outros 
trabalhos da Instituição, quando for solicitada .
Art . 3º Compete à Comissão de revisão/diagramação de textos para 
publicação:
 I .Fazer o copidesque (preparar, em relação à Linguagem) os textos 
para publicação. Esta ação abrange as revisões/correções ortográficas 
(grafia das palavras), gramaticais (concordância, regência, pontua-
ção) e semânticas; a conferência de dados apresentados nos textos, se 
esses estiverem confusos e/ou ambíguos; a padronização de elemen-
tos como maiúsculas e minúsculas, itálico, negrito, abreviaturas, siglas, 
legendas;
 II.Revisar as referências bibliográficas e as citações apresentadas nos 
textos, a fim de verificar se estão adequadas às normas da ABNT e ade-
quá-las, se necessário;
 III .Preparar os textos para a diagramação;
 IV.Revisar os textos diagramados a fim de corrigir erros de digitação e 
de/ou composição e de paginação, além da verificação se todo material 
diagramado corresponde aos originais;
 V.Elaborar, quando demandado, o projeto gráfico das publicações;
 VI.Revisar as provas, bonecas e arte final das publicações impressas 
ou digitais .
 Parágrafo único - As ações acima relacionadas visam à padronização 
quanto à linguagem, ao formato e às normas de publicação de textos, 
com a finalidade de aperfeiçoar as publicações editadas pelo IEPHA/
MG .
Art . 4º Os membros da Comissão de revisão/diagramação de textos 
para publicação cumprirão mandato por prazo indeterminado ou a cri-
tério do Presidente do IEPHA/MG .
Art . 5º A Comissão de revisão/diagramação de textos para publicação 
deverá apresentar ao Presidente do IEPHA/MG relatórios semestrais 
dos trabalhos que forem realizados .
Art . 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 18 de dezembro de 2014 .

 FERNANDO vIANA CABRAL
 Presidente

19 644699 - 1

Secretaria de Estado 
de ciência, tecnologia 

e Ensino Superior
Secretário: Narcio Rodrigues da Silveira

Expediente
A Diretora da Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças da 
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, no uso 
de suas atribuições, e tendo em vista, a publicação do ato no “MG” de 
18/12/2014, referente ao servidor masp 366 .577-5, torna sem efeito o 
ato que autoriza o afastamento para gozo de férias prêmio .
 SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
ENSINO SUPERIOR, em Belo Horizonte, aos 18 de dezembro de 
2014 .

 valéria Carolina Guedes
Diretora da Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças

19 644275 - 1

Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado de Minas Gerais

 Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado 
de Minas Gerais - FAPEMIG
 PORTARIA PRE Nº 68/2014

 DESLIGAMENTO DE MEMBRO DE 
CÂMARA DE ASSESSORAMENTO

 O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais, FAPEMIG, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
vIII, do art . 15, da Lei nº 11 .552, de 03 de agosto de 1994, Resolve: 
Art . 1º - Determinar o desligamento do Prof . Dr . Jáder dos Reis Sam-
paio, da função de membro da Câmara Especial de Assessoramento do 
Programa de Capacitação de Recursos Humanos – PCRH, a partir de 
12/12/2014, por motivos particulares . Art . 2º - Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação, no Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais . Belo Horizonte, 18 de dezembro de 2014 . Ass) Prof . Evaldo 
Ferreira vilela - Presidente da FAPEMIG

19 644643 - 1

Instituto de Metrologia e 
Qualidade do Estado - IPEM

Diretor-Geral: Ivan Alves Soares
ATO Nº 197/2014-Remove a pedido, nos termos do art . 80, da Lei 
n .º 869, de 5/7/1952, o servidor: Masp: 1216834-0, MATHEUS 
AUGUSTO SILvA OLIvERIA, cargo Agente Fiscal de Gestão, Metro-
logia e Qualidade, da Gerência Regional de Curvelo para a Gerência 
Regional de Belo Horizonte – Sede , a partir de 15 .12 .2014 .

ATO Nº 198/2014-CONCEDE QÜINQÜÊNIO, nos termos do art .112, 
do ADCT, da CE/1989, aos servidores: Masp: 1052408-0, SÉRGIO 
JOSÉ GOMES MUNIZ, AUGMQ ref . ao 7ºqq a partir de 24 .11 .2014 . 
Masp: 882888-1, WANDERSON ALvES DE OLIvEIRA, AFGMQ 
ref . ao 4ºqq a partir de 13 .12 .2014 .

19 644258 - 1

Masp 902 .901-8, RAQUEL CARLOS DO NASCIMENTO, referente ao 4º quinquênio, a partir de 30/08/2004;
Masp 902 .901-8, RAQUEL CARLOS DO NASCIMENTO, referente ao 5º quinquênio, a partir de 29/08/2009;
Masp 902 .901-8, RAQUEL CARLOS DO NASCIMENTO, referente ao 6º quinquênio, a partir de 28/08/2014 .

A Subsecretária de Inovação e Logística da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Resolução SEMAD nº 1 .608, de 05 de junho de 2012, CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERvIÇO, nos termos do art . 
113 do ADCT da CE/1989, c/c o inciso xIv do art . 37 da CR/1988, à servidora:
Masp 902 .901-8, RAQUEL CARLOS DO NASCIMENTO, a partir de 28/08/2014 .

19 644712 - 1

Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
e do Desenvolvimento Sustentável

Secretário: Alceu José Torres Marques

Expediente
A Subsecretária de Inovação e Logística da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Resolução SEMAD nº 1.608, de 05 de junho de 2012, justifica, nos termos do parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 44.485, de 14 
de março de 2007, a atribuição das seguintes gratificações temporárias estratégicas:

NOME MASP NÍvEL JUSTIFICATIvA PROJETO/
ATIvIDADE

Mariana Lima Moura 1 .147 .681-9 GTED-3 A servidora é responsável pela coordenação do recebimento e do aten-
dimento às denúncias dirigidas ao SISEMA .

Intensificar o monitora-
mento e a fiscalização 
ambiental

Luciana Lima de 
Magalhães 1 .021 .305-6 GTED-2

A servidora, coordenadora das unidades regionais do SERCAR, é res-
ponsável pela promoção das reuniões para alinhamento de procedimen-
tos referentes às atividades desenvolvidas pelo NUCAR, bem como no 
planejamento de estratégias para fiscalização no âmbito do NUCAR.

Intensificar o monitora-
mento e a fiscalização 
ambiental

A Subsecretária de Inovação e Logística da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos da Resolução SEMAD nº 1 .608, de 05 de junho de 2012 e conforme NOTA TÉCNICA SEMAD/SIL/SGDP/DPDv Nº 013/2014, 
ANULA os seguintes atos:
Ato publicado em 28/04/2006, que concedeu o 4º quinquênio à servidora, Masp 902 .901-8, RAQUEL CARLOS DO NASCIMENTO;
Ato publicado em 22/09/2010, que concedeu o 5º quinquênio à servidora, Masp 902 .901-8, RAQUEL CARLOS DO NASCIMENTO .

A Subsecretária de Inovação e Logística da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Resolução SEMAD nº 1 .608, de 05 de junho de 2012, CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art . 112, do ADCT, da CE/1989, 
à servidora:

conselho Estadual de 
Política Ambiental

Por determinação da Superintendência Regional de Regularização 
Ambiental do Norte de Minas torna público que foram concedidas as 
Autorizações Ambientais de Funcionamento - AAF’s dos processos a 
seguir: *Magnitos - Magnago Granitos Ltda . - Lavra a céu aberto com 
ou sem tratamento, rochas ornamentais e de revestimento - Grão Mogol/
MG - PA/N° 37704/2014/001/2014 - Classe 1 . validade: 18/12/2018 . 
*Juraci Freire Martins - Extração de areia para utilização imediata 
na construção civil - Porteirinha/MG - PA/N° . 1339/2013/001/2014 
- Classe 1 . validade: 17/12/2018 . *Posto BM Classe a Ltda . - Posto 
de revendedor de combustíveis - Brasília de Minas/MG - PA/N° 
26800/2013/002/2014 - Classe 1 . validade: 05/12/2018 . Secretário de 
Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e 
Presidente da URC Norte de Minas .

O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM, torna público que 
Taquaril Mineração S .A ., através do processo n .º 04421/2013/001/2014 
- Classe 6, solicitou Licença Prévia para a atividade linhas de trans-
missão de energia elétrica, lavra a céu aberto com tratamento a úmido 
minério de ferro, Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, obras 
de infraestrutura (pátios de resíduos e produtos e oficinas), pilhas de 
rejeito/estéril, estradas para transporte de minério/estéril, terminal de 
minério e subestação de energia elétrica no município de Nova Lima/
MG, Sabará/MG e Raposos/MG . Informa que foi apresentado o EIA 
(Estudo de Impacto Ambiental) e o RIMA (Relatório de Impacto 
Ambiental), e que o RIMA encontra-se à disposição dos interessados 
na Superintendência Regional de Regularização Ambiental da Central 
Metropolitana - SUPRAM/CM, das 08:30 h . às 11:00 h . e das 13:30 
h . às 16:00 h . Comunica que os interessados na realização da Audiên-
cia Pública deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação 
Normativa COPAM n .º 12/94, de 23/12/94, na Superintendência Regio-
nal de Regularização Ambiental da Central Metropolitana - SUPRAM/
CM localizada Rua Espírito Santo, 495 – Centro - Belo Horizonte das 
08:30 h . às 11:00 h . e das 13:30 h . às 16:00 h, dentro do prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias a contar da data desta publicação . (a) Danilo 
vieira Júnior . Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável e Presidente da URC Rv .

Por determinação da Superintendência Regional de Regularização 
Ambiental Central Metropolitana - SUPRAM CM do Conselho Esta-
dual de Política Ambiental COPAM, torna público o cancelamento da 
Licença de Operação - certificado nº 174/2009 com arquivamento do 
PA/Nº 05667/2007/001/2007 - Mueller Flex Indústria e Comércio de 
Plásticos e Cabos Ltda . - Moldagem de termoplástico organoclorado, 
sem a utilização de matéria-prima reciclada ou com a utilização de 
matéria-prima reciclada a seco - Matozinhos/MG - Classe 3 . Motivo: A 
pedido do empreendedor . (a) Danilo vieira Júnior . Secretário de Estado 
Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Presi-
dente da URC Rv .

Por determinação da Superintendência Regional de Regularização 
Ambiental Central Metropolitana, torna pública a descaracterização 
do Auto de Infração: *AI nº 52057/2012, com o conseqüente arqui-
vamento do PA/Nº 05391/2012/001/2012 - Fazenda Mirante das Pal-
meiras - São José da varginha/MG (a) Cristiane Brant veloso Rodri-
gues . Superintendente Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana .

Por determinação da Unidade Regional Colegiada Noroeste de Minas 
do Conselho Estadual de Política Ambiental - URC/NOR, torna público 
que solicitou através do processo a seguir: 1) Revalidação de Licença de 
Operação: *CALA - Calcário Lagamar Ind . Com . Ltda ./Fazenda Carra-
pato - Lavra a céu aberto ou subterrânea em áreas cársticas com ou sem 
tratamento - Lagamar/MG - PA/Nº 00043/1986/010/2014 - Classe 5 . (a) 
Danilo vieira Júnior . Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável e Presidente da URC NOR .

O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna pública 
as DECISÕES determinadas pela 116ª Reunião Ordinária da Unidade 
Regional Colegiada Alto São Francisco, realizada no dia 18 de Dezem-
bro de 2014, às 08:00 horas, no Auditório do SEST/SENAT - Rua 
Martin Cipriem, 1 .100 - Bairro Bela vista, Divinópolis/MG, a saber: 
4 . Exame da Ata da 114ª RO de 20/11/2014 . APROvADA . 5 . Proces-
sos Administrativos para exame de Revalidação da Licença de Opera-
ção: 5 .1 Posto e Restaurante Primavera Ltda . - Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 
postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustí-
veis de aviação - Bom Despacho/MG - PA/Nº 02535/2001/002/2014 
- Classe 5 . INDEFERIDA . 5 .2 Fogos Piromax Ltda . - Fabricação de 
pólvora e artigos pirotécnicos - Santo Antônio do Monte/MG - PA/Nº 
00280/2003/002/2014 - Classe 3 . INDEFERIDA . 6 . Processo Admi-
nistrativo para exame da Licença de Operação Corretiva: 6 .1 Sul Ita 
Transportes e Serviços Ltda . (Ex - Mineração Sul Ita Ltda .) - Extra-
ção de rocha para produção de britas com ou sem tratamento - Abaeté/
MG - PA/Nº 00043/1997/006/2011 DNPM 831 .620/1996 - Classe 3 . 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, vALIDADE: 06 (SEIS) 
ANOS . Aprovada a inclusão de novas condicionantes com as seguin-
tes redações: “Promover o branqueamento na poligonal extravasada até 
chegar na rocha . Prazo: Durante a vigência da licença” e “Apresen-
tar ofício do DNPM requisitando o branqueamento . Prazo: 30 (trinta) 
dias” . 7 . Processo Administrativo para exame da Licença Prévia: 7 .1 
ATE xvI Transmissora de Energia S .A ./LT 500 kv Estreito - Itabirito 
2 - Linhas de transmissão de energia elétrica - Arcos, Bambuí, Belo 
vale, Carmópolis de Minas, Cláudio, Desterro de Entre Rios, Ibiraci, 
Iguatama, Itabirito, Itapecerica, Jeceaba, Medeiros, Ouro Preto, Passa 
Tempo, Pedra do Indaiá, Piedade dos Gerais, Piracema, Sacramento, 
Santo Antônio do Monte, São Roque de Minas, São Sebastião do Oeste 
e Tapira/MG - PA/Nº 34439/2012/001/2013 - Classe 5 . CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES, vALIDADE: 04 (QUATRO) ANOS . 8 . 
Processo Administrativo para exame da Licença Prévia concomitante 
com a Licença de Instalação: 8 .1 Mineradora Carmocal Ltda . - Co-pro-
cessamento de resíduos em forno de clínquer e unidade de mistura e 
pré-condicionamento de resíduos para co-processamento em fornos de 
clínquer - Pains/MG - PA/Nº 02340/2002/013/2014 - Classe 3 . CON-
CEDIDA COM CONDICIONANTES, vALIDADE: 04 (QUATRO) 
ANOS . 9 . Processo Administrativo para exame da Licença de Instala-
ção Corretiva: 9 .1 Indústria de Rações Patense Ltda . - Processamento 
de subprodutos de origem animal para produção de sebo, óleos e fari-
nha; produção de energia termoelétrica; postos revendedores, postos 
de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas e postos flutu-
antes de combustíveis - Itaúna/MG - PA/Nº 00245/1999/012/2014 - 
Classe 5 . CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, vALIDADE: 
04 (QUATRO) ANOS . 10 . Processos Administrativos para exame 
da Licença de Operação Corretiva: 10 .1 GRx Indústria de Calçados 
Ltda . - Fabricação de calçados em geral - Nova Serrana/MG - PA/Nº 
38624/2013/001/2014 - Classe 3 . CONCEDIDA COM CONDICIO-
NANTES, vALIDADE: 06 (SEIS) ANOS . 10 .2 Carmen Gold Indústria 
de Calçados Ltda . - Fabricação de calçados em geral - Nova Serrana/
MG - PA/Nº 13128/2013/001/2013 - Classe 3 . CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, vALIDADE: 06 (SEIS) ANOS . 10 .3 Cerâmica 
Santo Agostinho Ltda . ME - Fabricação de telhas, tijolos e outros arti-
gos de barro cozido, exclusive de cerâmica, outras formas de tratamento 
ou de disposição de resíduos não listados ou não classificados - Pará de 
Minas/MG - PA/Nº 13153/2013/001/2014 - Classe 3 . CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES, vALIDADE: 06 (SEIS) ANOS . 10 .4 José 
Alves da Silva ME - Fabricação de telhas, tijolos e outros artigos de 
barro cozido, exclusive de cerâmica, outras formas de tratamento ou de 
disposição de resíduos não listados ou não classificados - Igaratinga/
MG - PA/Nº 34631/2013/002/2014 - Classe 3 . CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, vALIDADE: 06 (SEIS) ANOS . 10 .5 Cerâmica 
HS Ltda . - ME (Ex - Hélio José da Silva - ME) - Fabricação de telhas, 
tijolos e outros artigos de barro cozido, exclusive de cerâmica, outras 

formas de tratamento ou de disposição de resíduos não listados ou não 
classificados - Igaratinga/MG - PA/Nº 33973/2013/002/2014 - Classe 
3 . CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, vALIDADE: 06 (SEIS) 
ANOS . 10 .6 Indústria e Comércio Sousa Brasil Ltda . - Fabricação de 
pólvoras e artigos pirotécnicos - Santo Antônio do Monte/MG - PA/
Nº 00413/2003/004/2013 - Classe 3 . CONCEDIDA COM CONDI-
CIONANTES, vALIDADE: 06 (SEIS) ANOS . Aprovada a exclusão da 
condicionante nº 13 . 11 . Processo Administrativo para exame de Reva-
lidação da Licença de Operação: 11 .1 Indústria de Calçados Allezian 
Eireli (Ex - Afrânio Aparecido dos Santos EPP) - Fabricação de cal-
çados em geral - Nova Serrana/MG - PA/Nº 03718/2006/002/2014 - 
Classe 3 . CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, vALIDADE: 08 
(OITO) ANOS . 12 . Processos Administrativos para exame de Prorroga-
ção de Prazo de validade da Licença de Instalação: 12 .1 Nilson Bittar 
Nolli/Fazenda do Córrego Fundo ou Calhau - Aquicultura em tanque-
rede - Carmo do Cajuru/MG - PA/Nº 11312/2007/002/2011 - Classe 
5 . DEFERIDA . 12 .2 Mineração Belocal Ltda . - Fabricação de cal vir-
gem, hidratada ou extinta - Arcos/MG - PA/Nº 02480/2004/016/2010 - 
Classe 5 . DEFERIDA . 13 . Proposta de Agenda Anual para as reuniões 
da Unidade Regional Colegiada Alto São Francisco do COPAM, para 
o ano de 2015 . APROvADA . (a) Danilo vieira Júnior . Secretário de 
Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e 
Presidente da URC Alto São Francisco .

O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM, torna público 
que Arona Administração de Bens Ltda . , através do processo n .º 
90163/2004/004/2014 - Classe 4, solicitou Licença Prévia e de Instala-
ção concomitante para a atividade de Cultura de Cana-de-açucar sem 
queima, no município de Paracatu/MG . Informa que foi apresentado o 
EIA (Estudo de Impacto Ambiental) e o RIMA (Relatório de Impacto 
Ambiental), e que o RIMA encontra-se à disposição dos interessados na 
Superintendência Regional de Regularização Ambiental do Noroeste de 
Minas - SUPRAM NOR, das 08:00h às 11:00h e das 14:00h às 17:00h . 
Comunica que os interessados na realização da Audiência Pública 
deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação Norma-
tiva COPAM n .º 12/94, de 23/12/94, na Superintendência Regional de 
Regularização Ambiental Noroeste de Minas - SUPRAM NOR, locali-
zada na Rua Jovino Rodrigues Santana, 10 - Nova Divinéia - Unaí/MG 
- CEP: 38 .610-000 das 08:00h às 11:00h e das 14:00h às 17:00h, dentro 
do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data desta publica-
ção . (a) Danilo vieira Júnior . Secretário de Estado Adjunto de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Presidente da URC NOR .
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conselho Estadual de 
Recursos Hídricos

Presidente: Alceu José Torres Marques
O Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/MG torna públicas 
as DECISÕES determinadas pela 91ª Reunião Extraordinária, realizada 
em 10/12/2014, às 09h, Rua Espírito Santo, 495/4º andar, Plenário, 
Centro, Belo Horizonte/MG, a saber: 4 . Exame da Ata da 90ª RO do 
CERH, realizada em 29/10/2014 . APROvADA . 5Assuntos para aná-
lise e deliberação: 5 .1 Minuta de Deliberação Normativa CERH, que 
estabelece o conteúdo mínimo dos Regimentos Internos dos Comitês 
de Bacia Hidrográfica. RETIRADO DE PAUTA. 5.2 Minuta de Delibe-
ração Normativa CERH, que dispõe sobre o uso de recursos públicos de 
diárias, custeio de viagem, transporte e serviços oriundos do FHIDRO 
e da Cobrança pelo Uso da água para a concessão de telefonia móvel . 
APROvADA . 5 .3 Minuta de Deliberação CERH, que aprova a atuação 
do Instituto Mineiro de Gestão das águas como Agência de Bacia para 
o Comitê da Bacia Hidrográfica dos Rios Piracicaba Jaguari. APRO-
vADA . 5 .4 Minuta de Deliberação CERH, que aprova a celebração de 
Termo de Parceria entre o Governo do Estado de Minas Gerais e Orga-
nização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) para executar 
a Política Pública de fortalecimento dos Comitês de Bacias Hidrográ-
ficas por meio de sua estruturação física e operacional. APROVADA. 
5 .5 Edital SEMAD/IGAM nº 01/2014, de Seleção Pública de Projetos 
a serem financiados pelo FHIDRO. APROVADA. 6. Apresentação do 
Instituto Mineiro de Gestão das águas - IGAM, referente ao pedido da 
FIEMG e HIDROEx, sobre a avaliação das Unidades de Planejamento 
e Gestão de Recursos Hídricos - UPGRHs . RETIRADO DE PAUTA . 7 . 
Resultado da Oficina WWF com projeto de indicadores para o Sistema 
Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos . APRESENTADO E 
APROvADA A CRIAÇÃO DE GRUPO DE TRABALHO . 8 . Proposta 
de agenda anual para as reuniões do Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - CERH/MG para o ano de 2015 . APROvADA .Alceu José 
Torres Marques .Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvol-
vimento Sustentável - SEMAD e Presidente do Conselho Estadual de 
Recursos Hídricos - CERH/MG .

A Câmara Técnica Institucional e Legal do Conselho Estadual de 
Recursos Hídricos torna pública as DECISÕES da 56ª Reunião Ordi-
nária, realizada em 08 de setembro de 2014, às 09h00, no Plenário, 
situado na Rua Espírito Santo, nº 495, 4º andar, Centro, Belo Hori-
zonte/MG, a saber: 2 . Exame das Atas da 53ª e 54ª RO da CTIL, reali-
zada em 09/06/2014 e 07/07/2014; Aprovada . 3 . Minuta de DN CERH 
referente ao conteúdo mínimo dos regimentos internos dos Comitês de 
Bacias Hidrográficas - Aprovada. 4. Avaliação da DN 41/2012. Apre-
sentação: IGAM . Aprovada . 5 .Minuta de Deliberação Normativa Con-
junta COPAM/CERH, que estabelece diretrizes e procedimentos para 
a definição de áreas de restrição e controle do uso das águas subterrâ-
neas e dá outras providências . Apresentação: IGAM . Em discussão (a) 
Carlos Alberto Santos Oliveira - Presidente da Câmara Técnica Insti-
tucional e Legal .

Deliberação CERH-MG Nº 363, de 10 de dezembro de 2014 .
Aprova a atuação do Instituto Mineiro de Gestão das águas como 
Agência de Bacia para o Comitê da Bacia Hidrográfica dos Rios Pira-
cicaba e Jaguari .
O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - 
CERH-MG, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Esta-
dual nº 13 .199, de 29 de janeiro de 1999, e pelos Decretos Estaduais 
nº 41 .578, de 08 de março de 2001 e 46 .501, de 05 de maio de 2014, e,
Considerando o encerramento das atividades do Consórcio PCJ como 
entidade delegatárias das funções de agência de bacia para o Comitê da 
Bacia Hidrográfica dos Rios Piracicaba e Jaguari,
Considerando que o Decreto Estadual n .º 41 .578, de 2001, em seu 
artigo 71, estabelece que o IGAM, no que couber, poderá atuar supleti-
vamente no que se refere às competências das agências de bacia hidro-
gráfica estabelecidas no artigo 45 da Lei nº 13.199/1999, desde que 
previamente autorizado pelo CERH-MG,
Considerando a necessidade de se assegurar a continuidade da imple-
mentação da cobrança pelo uso da água naquela bacia,
DELIBERA:
Art . 1º Fica o Instituto Mineiro de Gestão das águas - IGAM auto-
rizado a exercer supletivamente as competências de agência de bacia 
hidrográfica do Comitê da Bacia dos Rios Piracicaba e Jaguari.
Art . 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 10 de dezembro de 2014 . (a) Alceu José Torres Mar-
ques . Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sus-
tentável e Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos .

Deliberação CERH-MG Nº 364, de 10 de dezembro de 2014 .
Aprova a celebração de Termo de Parceria entre o Governo do Estado 
de Minas Gerais e Organização da Sociedade Civil de Interesse Público 
(OSCIP) para executar a Política Pública de fortalecimento dos Comi-
tês de Bacias Hidrográficas por meio de sua estruturação física e 
operacional .
O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei Estadual nº 13 .199, de 29 
de janeiro de 1999, e pelo Decreto Estadual nº 46 .501, de 05 de maio 
de 2014;


